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MEMBROS DA COMISSÃO PRESEN TES
m u n ic ípio Ntemhms

4Nâ£UNA iose Vsirnír Schmitt e Marta dë Lourdes O«o Assunçáo
ARRÔtO TRiNTA Joâo Marro» Ferronsto ê Miche! Junior Serigftií«
LEOeSSTO LEAL Slvânia Caoisírano Looes
NOVATRENTO Lorena Wlsinlainer a Letícia Casao?anae
r. v-iCHO QUEIMADO Vivian Heinz Lsaaai e Lurdeíe Hekierschaidt fôríçia •

üiSana ie  Caveira
SÃO JOXO 8ATÎ8TA yarcsío Sartoí! e Tatiara Aragão Metó

ASSUNTOS TRATADOS

Com a palavra, a Presidente da Comissão Espadai fie Seleção de EFPC , informou aou 
demais rnemcros que foram oíartacoâ - tempestivamente - Recursos em ísc& à decisão 
preliminar da Comissão Especial de Seteção, íavrada nos termcs da Ata de 13/10/2021« 
publicada m  DOM/SC no dia 14/10/2021. pelo B8 PREVIDÊNCIA FUNDO D£ PENSÃO 
BANCO DO BRA SIL a pela Fundação CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - 
ELETKO CEEE. Aberto o praze para Contf arrazões foram ofertadas ~ tempestivamente 

ps» B8 PREVIDÊNCIA FUNDO DÊ PENSÃO BANCO DO BRA SIL, pela FUNDaÇÀO 
C EEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO CEEE e peia FUNDAÇÃO SANR1SUL DE 
SEGURIDADE SOCIAL.

■ A seguir, a Presidente da Comissão Especiai de Seíeção de ErPC , consignou que envídu 
s todos os membros os arquivos de Recurso s ContrarrazÔes, para o sevdo 
acompanhamento oa leitura integra} dos mesmos s suaanáiise.

- Após efetivaremHse diversos cebates soore as motivações apressntaaas peias Bntídads» 
Proponentes, os membros da Comissão Espedai de Seiaçâo de EFPC, ââfiáteBUSK  
-ucerir ao Coieo.arf& Susarior a manutenção da desclassificação do B S  PREVIDêNCiA 
FUNDO DE PENSÃO BANCO DO BRA SiL » da FUNDAÇÃO C EEE DE SEGURIDADE
SOCIAL - ELETRO CEEE, « aonsag*a* *emo PRIM EIRA CLASSIFICADA...NO
PROCESSO DE SELEÇÃO A FUNDAÇÃO SANRISUL DE SeGMRÜBÃB£SQg>AL. peios 
seguintesmotivos: . ' : "



O BB PREVIDÊNCIA FUNUOOE HENSÁO BANCO DO BRASIL, mottvou seu Recurso
oa indicado de que o Editai não define, textualmente, pua os documentos indsesdoe no 
«em 6.8, devem estar inseridos no Envelope n* 01 (Proposta), em conjunto cora a Cars 
de Apresentação e a Proposta Técnica, e que por taí razão, considerando que os 
•aferidos documentos foram juntados no Envelope n* 02, deveria « Entidade «er

ciâsssficada.

.2. O fato é que c EditeS de torma cristalina, no item 5.9.2. retificado em 27/091202" 
ípubiicaçâo na mesma cata), oorstém a seguinte cetermceçâo'

“6.9. 2. A Carts de AjX&sefitaçêo e a Proposta Técnica s&râo entregues em ums úfrc* 
via impressa, devendo ter todas as folhas rubricadas a r urrmratias s&qum z^m im ■ e 
ao finai, m r msim dm peio representante legai da Entidade Proponente. SãJtem dà
azcum&nios aue compõe a jg f
nreferenctetlmenta, dimta}iz&é&$ e çon&rtirto* em ^ u^OiS?JP j^ g L S íS fig ^ ^  
dentro do Enmksm n'01, devidamente lacrado, am mídia êgrtal afravês de p w y  m  
não õdítàveí, de mamim ordenads e indicados conforme o apontam no mm o.t ass:* 
Bditeí"

Portanto ae forma expressa, hè a indicação de quo os documentos refeneos no iUm 
6.8 do Editai. q«e se tea * COMPÕE A F R O g e m  - deveriam eelar qoníídos nc
Envelope n° 01. '

1,4 Outrcssim, não seria legal, viciar-se 0 Envelope n6 02. para promover-se « exiraçao 
dos documentos que deveriam - obrigatoriamente - compor a Propose, poí te 
shuaçáo aièm de ferir a formalidade Indicada para 0 oertame. poderá acamerar 
prejuízos as damass Entidades Proponetes,

2 A FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROCSEE. mo&vou &eU
Recurso argumentando excesso ae formalismo oa Comprfo. ac efetivar a aná«^ dos 
Currículos Wrae apresentados pana comprovação da quaiitscação a axpe«énOia 
profissional dos membros da Diretoria Executiva Entidane.

2,1 Anota-se que o Edital no item 6.8 raqueta a apresentação da Currículo vnae, m
pmtçàc de 31/08/2021 de:' 
a) cfe 02 (dois) membros da Oiretona-hxecutiva; 
o) de 02 (dois) membros do Conselho Deliberative; 
o) de 02 foots} men,ores do Conselho fiscal,

*

1.3.



2.2. A racutssçào também esia contida no âem 2 oo Anexo sí - Proposta Técmea. para qv* 
a Enttdade Proponente pudesse relacionar os membros indicados cem o raspe^vu
tòmpa de experiência.

2.3. Ocorra Que a FUNDAÇÃO C EEE CE SEGURÍDADE SOCIAL - gLET«O CEE£ oeõtou
de apresentar os Curnculos Vitas dos mspectivos membros Indicados para a  anáHseôc 
tem po d «  sxpertêncáa, conform e exigtdo no üem  6.8, V »  do Edital, a na co rrtem êo  junto, 
Corrkatoa d c  pessoas que não forem devidamente relacionada* como rnamaroa oa 
üiretoria-Exôcutiva do Conseiho DaUberaivo ou Fiscal A apresentação ao..- a i 1 ^ ., 
^  ^or fmalldíade objetiva a extraçSo da informações que possam conírma. a 
«cpari&nda profissional dos membros da Direioria-Exacuuva a aos Conchos ^  
Entidade. Ou seja, é evidente a nacessidade da correlação entre os Cumcuioi 
apresentados e os nomes indicados na Proposta Técnica - ftern 2 do Anexo V

2 4 uoqo varüca-se o daacumpnmanio do contido «o 8-s- Vii> v e  v d o  tüitzl 
o ^ io m o u  inviável aferir a pontuação e por conseguinte, nâo se demonstm coro-
excesso de íormaHsmo.

2 5 ATOta-se por fim. que não hé que se falar em excesso de formaiísmo por pana ca
■ £%££ ao mear o «umprtrn-nto à, .«.gandas « M M »  * »  • « * »
3üa OS Proponentes preencham todos os itens estabeieddos naca m a* e u j aue 
résyuaroar os princípios da taffM ade e v.da iaonomla. Além chsso. o ^ c  j .. 
aocumeotaçâo fosse acerta, isto mymficaris tomar superior a c o n d u ta  rmtnc* 
Proponente perante o concfcionamanto aas oemais Proponetes em respeitar as .-»* as 
impostas, dando ensejo s tratamento desigual entre os concorrentes.

' d e l ^ r a c õ es  PINAIS

- A seguir, to datoarado pak» membros por e n ca rn a r a análise aos • 
Contrarrazôes oas Entkíadtó Proponantas paia Comsssào Especa de Selaçâu oa 
EFPC, contidos nesta ata, aa Cotefliado Superior para del»beração.

- Portanto, mantém-se a oaosão exarada na ata do dia Ata oe 1 ^ 2 0 2 1 ,
DOM/SC no dia 14/10/2021, para desclassificar a BB  S o r* í ’ ~
PENSÃO BANCO DO BRASIL ô a FUNDAÇÃO CfcEE OE SEGURIDADE SDCJU* 
ELETRO CEEc E  RECONHECER COMO PRIM EIRA CLASSiRCADA A i~ _ ^
BANNSUL DE SEGURIDADE SOCIAL, COM PO ^UAÇAO  0 C T ^ E  
CLASSFICADA A FUNDAÇÃO DE PREVíDENClA COMPLEM£MTAR DO ESTÁD 
DE SANTA CATARINA - SCPREV, COM PONTUAÇÃO Dfc 6,-iO-



Nada mais havefioo a rratar, depois de iiaa a aprovada a pnesente ata. deo-se por 
encerrada a raunião. Eu, lorana VVisíntainer, Presidente da Comissão Especia. de 
Seíaçãc de EFPC, digitei, stábscreyi e encaminhei aos demais membros para coleta de 
assinaturas.

Nova Tremo, 05 de novembro de 2.021,


